
PREFEITURA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 - COMAB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.377.679/0001-96, através da
COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, torna público que fará contratação mediante o
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, PROCESSO Nº 003/2024 - COMAB/SDE, objetivando a contratação do
objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisição, recargas, reposições de equipamentos e pintura de extintores de combate a incêndio com
fornecimento de todo material e mão de obra para atender as necessidades da Companhia Municipal de
Agricultura e Abastecimento. Conforme especificações, condições e exigências, estabelecidas neste Termo.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 20/03/2024 às 17 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA

E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: dispensacomab@gmail.com

Responsável (a): Silvaneide Andrade Contato: (81) 98364-0921

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, art. 75, inciso II e Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro
de 2022 e Decreto Municipal nº 08/2023.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O termo de referência e seus anexos encontram-se disponíveis no link do
DiárioOficial ou poderá ser solicitado através do e-mail de recebimento de propostas

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília e contados
em dias úteis.

ÓRGÃO DEMANDANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO cujo o Presidente é
a autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer
face às despesas da contratação.



PREFEITURA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição, recargas, substituições e pintura de extintores de combate a incêndio com
fornecimento de todo material e mão de obra para atender as necessidades da Companhia Municipal de Agricultura e
Abastecimento

1.2. Os materiais e serviços deverão ser de primeira qualidade, novos, e devem respeitar os quantitativos descritos nas
especificações deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Companhia Municipal de Agricultura e Abastecimento é responsável pelo bom funcionamento dos mercados
públicos do município, para que sejam comercializados produtos agropecuários, hortifrutigranjeiros, avícolas,
pesqueiros, frios e laticínios, de estivas, entre outros.

2.2. A necessidade de aquisição, recarga, tendo em vista que alguns extintores foram utilizados e precisam de recarga
imediatamente, bem como em sua maioria estão com suas recargas com datas de validade prestes a expirar ou a
vencer ainda neste exercício. Ressalte-se que extintores são equipamentos essenciais, pois são utilizados para a
prevenção de combate a incêndios nos Mercados Públicos do Município, sendo também necessário realizar as trocas
nas válvulas, substituições de manômetros e mangueiras, serviços de pinturas para que cada cilindro possa garantir o
perfeito funcionamento em situações de emergência.

2.3. Os quantitativos estimados foram obtidos considerando os extintores existentes nos Mercados das Mangueiras,
Mercado de Cavaleiro e Mercado de Jaboatão, desta forma, a prestação destes serviços e as aquisições, ora
pretendidas, é de suma importância, para que sejam atendidas as necessidades de segurança dos permissionários e
usuários e todos que frequentam os Mercados Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Detalhamento das especificações e quantidades dos produtos e serviços.

AQUISIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.

01 EXTINTOR PORTÁTIL DE ÁGUA
PRESSURIZADA (AP) - 10 LITROS (NOVO)

UND 16

02 EXTINTOR PORTÁTIL DE
PRESSURIZAÇÃO DIRETA RECARGA DE
PÓ QUÍMICO SECO (PQS) - BC, 06 KG
(NOVO)

UND 40



SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.

03 RECARGA EXTINTOR GÁS CARBÔNICO
(CO2) - 06 KG.

UND 03

04 RECARGA EXTINTOR PORTÁTIL DE ÁGUA
PRESSURIZADA (AP) - 10 LITROS.

UND 12

05 RECARGA EXTINTOR PORTÁTIL DE
PRESSURIZAÇÃO DIRETA RECARGA DE
PÓ QUÍMICO SECO (PQS) - 04 KG.

UND 02

06 RECARGA EXTINTOR PORTÁTIL DE
PRESSURIZAÇÃO DIRETA RECARGA DE
PÓ QUÍMICO SECO (PQS) - 06 KG.

UND 13

07 RECARGA EXTINTOR PORTÁTIL DE
PRESSURIZAÇÃO DIRETA RECARGA DE
PÓ QUÍMICO SECO (PQS) - 08 KG.

UND 14

08 REPOSIÇÃO DE MANÔMETRO. UND 16

09 REPOSIÇÃO DE MANGUEIRA PARA
EXTINTOR.

UND 05

10 REPOSIÇÃO DE MANGUEIRA PARA
EXTINTOR TIPO CO2.

UND 01

11 REPOSIÇÃO DE VÁLVULA. UND 06

12 PINTURA EM EXTINTOR. UND 28

4. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. O prazo de entrega dos materiais e serviços será de até 10 dias (corridos), contados a partir da data do recebimento
da ordem de fornecimento/Serviço e/ou nota de empenho.

5. DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. O fornecimento SERÁ DE FORMA INTEGRAL, efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço expedida pelo responsável.

5.2. Os materiais e serviços serão entregues e realizados nos seguintes endereços:

Mercado das Mangueiras s/n, 1º andar COMAB – Prazeres - Jaboatão dos Guararapes, no horário das 08h às 12h e
13h às 15h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados;



Mercado de Cavaleiro - Av. Governador Agamenon Magalhães, S/N – Cavaleiro - Jaboatão dos Guararapes, no horário
das 08h às 12h e 13h às 15h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados;

Mercado de Jaboatão Centro - Rua Lauro Montenegro, 178 – Jaboatão Centro - Jaboatão dos Guararapes, no horário
das 08h às 12h e 13h às 15h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados;

5.3. Antes da entrega, a mesma deverá ser agendada com Silvaneide Andrade / Fone: (81) 9.8364-0921 e/ou e-mail:
silvaneideednab@gmail.com;

5.4. A entrega e serviços devem ser acompanhados das notas fiscais contendo as especificações dos produtos, bem
como os quantitativos, preços unitários e o valor total.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagens próprias do fabricante, acondicionadas de forma a permitir o
manuseio e estocagem, sem comprometer a qualidade e durabilidade dos produtos;

6.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência.

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela veracidade das informações
e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo o fornecedor, substituí-los, caso estes não atendam às
especificações exigidas, sob pena de ser considerado inadimplente e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas.
6.3.1. A substituição de que trata o item 6.3 deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a notificação
da Secretaria demandante, sem ônus adicional para a Administração Municipal.

6.4. A retirada do produto para substituição será efetuada pelo fornecedor, sem ônus para a Contratante, devendo
aquele comparecer ao local da entrega do órgão.

6.5. A contratada deverá executar o objeto licitado de acordo com as especificações do termo de referência, sob pena
de não aceitação dos materiais fornecidos.

6.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar todas as ferramentas necessárias para a execução dos serviços.

6.7. Para execução dos serviços de manutenção e operação a CONTRATADA deverá manter à disposição da equipe
todas as ferramentas necessárias para execução dos serviços, como também EPI’s e EPC´s.

7. DA PROPOSTA

7.1. A proposta deverá ser apresentada nos seguintes termos:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

02

VALOR TOTAL GERAL

7.2. A proposta de Preços deverá conter valores expressos em real, inclusive por extenso, devendo considerar todos os
serviços a serem prestados, considerar incluídas todas as despesas que possam influir direta ou indiretamente nos
custos, tais como impostos, licenças, transporte, mão de obra e demais despesas necessárias à execução do objeto
desta contratação;

7.3. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias ou mais, contados da data de sua apresentação;

7.4. Deverá constar na proposta a assinatura do representante da empresa legalmente estabelecida;



7.5. A proposta deve apresentar os dados relacionados ao fornecedor, tais como a sociedade empresária, como nome
fantasia, razão social, CNPJ, nome do representante legal, telefones de contato e e-mail;

7.6 A proposta de preço deverá ser encaminhada no e-mail indicado no Preâmbulo do Chamamento, juntamente com as
seguintes certidões/documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), e Certidão de Regularidade perante o
FGTS.

7.7 A proposta de preços deverá vir acompanhada dos catálogos/folders com imagem e especificações detalhadas do
produto, contendo as dimensões, indicação do fabricante, marca, modelo, ficha técnica, folheto explicativo do produto de
forma a facilitar a avaliação da conformidade da proposta com as especificações constantes neste Termo de Referência.
7.8 Enviar junto com a proposta Atestado ou declaração de fornecimento, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado que, individualmente ou somados, comprove(m) ter a proponente executado fornecimento compatível em
características e quantidades de no mínimo 30% (trinta por cento) do total dos itens Licitados. Os atestados
apresentados poderão ser diligenciados em atendimento ao disposto no art. 64, I, da Lei 14.133/2021.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para exercício de 2024 na classificação abaixo:

3.19.202 - COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

PROGRAMA 3003 - APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DO ÓRGÃO

PROJETO 2021 - GESTÃO MODERNA E EFICAZ DOS MERCADOS PÚBLICOS E FEIRAS LIVRES

ELEMENTO 33.90.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
44.90.00 - INVESTIMENTOS

FONTE 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS

9. DA VIGÊNCIA

A contratação oriunda deste certame terá vigência de 12 meses, a contar da data do envio da ordem de
Fornecimento/Serviço, podendo ser encerrada antes do prazo, tão logo reste concluído o processo licitatório em trâmite
para o mesmo objeto.

10. DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega do material, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor responsável e acompanhada das seguintes
certidões/documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual
e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS;

10.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

10.3 - Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, o lote de fabricação, bem como a
quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles;

10.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da conta
corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento;

10.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias;

10.6. No caso de eventual atraso de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do Contratante, os valores
devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua



efetiva realização, mediante aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do mês do evento;

10.7 A correção monetária prevista no item 10.6 será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 - Receber provisoriamente o(s) objeto(s), disponibilizando local, data e horário.

11.2 - Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) objeto(s) recebido(s) provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidores especialmente
designados.

11.4 - Efetuar o pagamento, no prazo previsto neste instrumento, da nota fiscal emitida pela empresa fornecedora
relativa ao objeto, após a efetiva entrega definitiva e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

12.1 - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas fiscais
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

12.2. Fornecer material de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Termo de Referência;

12.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da entrega
dos materiais, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

12.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

12.5. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da(s) CONTRATADA(S), a qual se encontra impedida de
transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, este encargo, assim como
subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações objeto deste instrumento;

12.6. Fica assegurado à Companhia Municipal de Agricultura e Abastecimento, o direito de rejeitar, no todo ou em parte,
os itens entregues em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, ficando a(s) empresa(s)
CONTRATADA(s) obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar
da sua notificação, que ficará a cargo da Companhia Municipal de Agricultura e Abastecimento;

12.7. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura;

12.8. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações descritas
neste Termo de Referência, bem como nos prazos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos
mesmos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, bem como não estiver de acordo com
os folhetos/catálogos apresentados juntamente com a proposta de preços e aprovada, sob pena de aplicação de
sanções administrativas.

13. DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO FORNECEDOR

13.1. Será escolhido o interessado detentor da melhor proposta, devendo o escolhido apresentar todos os documentos
de habilitação jurídica; fiscal, social e trabalhista; econômico-financeira;

13.1.1. Habilitação jurídica

13.1.1.1. Quando Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;



13.1.1.2. Quando empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

13.1.1.3. Quando Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

13.1.1.4. Quando Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

13.1.1.5. Quando Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

13.1.1.6. Quando Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.1.1.7. Quando Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

13.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

13.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

13.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando se tratar de pessoa física;

13.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), quando se tratar de Pessoa Jurídica;
13.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

13.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

13.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

13.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.1.2.9. Caso o Licitante detentor de menor preço seja enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal.

13.1.2.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação.

14. DAS PENALIDADES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:



I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a
XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 14.2.4. Multa:

14.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato.
14.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do
valor do contrato.

14.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato.

14.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato.

14.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

14.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

14.2.4.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

14.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133/2021).



14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

14.6.1. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa,
esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da
contratante; 14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

14.8. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor
da multa antes da conclusão do procedimento administrativo;

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

14.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

14.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente,
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).

14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E GARANTIA

15.1. Os produtos devem ter garantia de fábrica específica para cada um.

15.2 Durante a vigência da contratação, em caso de necessidade a empresa deverá fazer a substituição do produto por
outro da mesma espécie, em perfeita condições de uso, conforme previsão legal do CDC, no Artigo 18, inciso I.

16. DO GESTOR DA CONTRATAÇÃO

16.1. O Gestor da presente contratação será a Coordenadora Administrativa e Financeira, Sra. Silvaneide Edna de



Andrade da Silva, Matrícula: 4.0916557.1

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

17.1. O Contrato oriundo do presente Termo de Referência poderá ser rescindido:

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da Lei no 14.133/21, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/21.

17.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia
e ampla defesa.

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
155, da Lei no 14.133/21.

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3. Indenizações e multas.

18. DO FORO

18.1. É eleito o Foro de Jaboatão dos Guararapes para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133, de 2021.

Jaboatão dos Guararapes - PE, 12 de Março de 2024.

SILVANEIDE EDNA DE ANDRADE DA SILVA

Matrícula: 4.0916557.1


